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1. INTRODUÇÃO
O Sistema Nacional de Juventude (Sinajuve) realiza o planejamento, execução e gestão de políticas públicas 
para os jovens brasileiros em distintos eixos de atuação. Previsto no Estatuto da Juventude, Lei 12.852/13, 
sua organização foi definida pelos decretos 9.306, de 15 de março de 2018, e 10.226, de 05 de fevereiro de 
2020. Tais normativas ainda definiram critérios para adesão ao sistema, que reúne todos os entes federati-
vos e organizações da sociedade civil. 

Para apoiar a sua implementação, a Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), então vinculada à Secretaria 
Geral da Presidência da República (SGPR), firmou projeto de pesquisa, por meio de um Termo de Execução 
Descentralizada (TED) voltado à criação de estratégias de implementação do sistema, por meio de sistemas 
de informação. Posteriormente, mantendo a sigla, a SNJ teve sua denominação alterada para Secretaria Na-
cional da Juventude, na mudança para o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos (MMFDH). 

Um dos resultados previstos no projeto é o desenvolvimento do Sistema Sinajuve, centrado no processo de ade-
são das unidades de juventude ao Sinajuve, marcado como Meta 4 e 5 do plano de trabalho original, e 5 no plano 
de trabalho ajustado. Foi planejado um aplicativo para equipamentos móveis baseado no sistema, inicialmente 
para acompanhamento do processo de adesão, visto que outros processos requerem carga de documentos. 

Assim, o aplicativo Sinajuve foi registrado como Meta 6 nos dois planos de trabalho. No ajustado, especifi-
cou-se que o aplicativo teria duas versões para os sistemas operacionais mais utilizados, o Android, mantido 
pela Google, e o iOS, mantido pela Apple (Quadro 1). Com isso, atende-se aos principais equipamentos móveis 
disponíveis no Brasil.

Quadro 1 - Apresentação da Meta 4 nos planos original e ajustado.

META ATIVIDADE INDICADOR PRAZO

6 Original Aplicativo Sinajuve Aplicativo Sinajuve operante Até 12 meses

6 Ajustada
Aplicativo 

do Sinajuve

Aplicativo Android Aplicativo operante jan/2021

Aplicativo IOS Aplicativo operante jan/2021

Fonte: Elaboração dos autores (2021).

Aplicativos são instrumentos úteis na interação entre ofertantes e  demandantes de serviços informacionais, 
muitos dos quais verificam o andamento de processos tendo em vista a possibilidade de uso em qualquer lugar 
com acesso à internet. Outro ponto importante é que aplicativos podem evoluir para adicionar novos serviços, 
agregando novas funcionalidades. Assim, a primeira versão sempre é a de apresentação do sistema. 

2. OBJETIVO
2.1 Objetivo Geral

Apresentar a proposta para desenvolvimento do Aplicativo Sinajuve a ser implementado em dispositivos móveis. 

2.2 Objetivo Específico

• Apresentar as especificações para o aplicativo;
• Apresentar a proposta do aplicativo.

3. RESULTADOS
O aplicativo do Sinajuve tem relação intrínseca com o Sistema Sinajuve, procurando inicialmente facilitar o 
acompanhamento do processo de adesão. Entretanto, por se tratar de um projeto de pesquisa, esse aplicativo 
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pode evoluir para adicionar funcionalidades, conforme a necessidade de ofertar serviços aos usuários (gesto-
res de juventude). Torna-se cada vez mais comum a ocorrência de atualizações para aplicativos, com acréscimo 
de novas funcionalidades e correções de bugs. 

Assim, a relação entre o sistema e o aplicativo segue a estrutura apresentada na Figura 1. No sistema Sinajuve 
o gestor de juventude faz a adesão, iniciando o processo com uma proposição do próprio gestor em se tor-
nar parte da rede, partindo do preenchimento de formulários e carregamento de documentos. Posteriormente, 
uma equipe verifica a proposição em um processo de avaliação. Por fim, em caso de aprovação, certifica-se 
a unidade de juventude como membro do sistema. Assim, o gestor pode acompanhar seu processo, vendo as 
informações inseridas na proposição e verificando o andamento do processo por meio do Sistema do Sinajuve 
ou, mesmo, pelo Aplicativo Sinajuve. 

Figura 1 - Relação entre o sistema Sinajuve e o Aplicativo.

Fonte: Elaboração dos autores (2021).

Nesse sentido, é preciso que o Sistema Sinajuve esteja pronto e validado para que o Aplicativo Sinajuve possa 
ser implementado. Além disso, a proposta e implementação de novas funcionalidades pelo Aplicativo também 
dependem da completude e validação do Sistema Sinajuve, de modo que o Aplicativo deve atender a outros 
serviços ausentes no Sistema Sinajuve, mas que estejam presentes no escopo do projeto. 

A conexão entre o Aplicativo e o Sistema ocorre por meio de endpoints de uma API (Application Programming 
Interface), uma interface exposta do sistema, que possibilita conexões para comunicação entre sistemas (Fi-
gura 2). Assim, o aplicativo pode ter acesso aos dados armazenados no banco de dados, por meio do sistema, 
sem a necessidade de acesso direto, o que poderia comprometer a segurança.

Figura 2 - Interface exposta do Sistema Sinajuve.

Fonte: Elaboração dos autores (2021).
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Tradicionalmente, um projeto de aplicativo precisa cumprir algumas etapas no intuito de obter melhores resul-
tados, independentemente do sistema operacional que vai operar. A Figura 3 apresenta, de forma simplificada, 
as etapas de desenvolvimento de um aplicativo, sem detalhes das codificações. Tal representação é exclusiva 
para aplicativos que atuam com um sistema web existente, nesse caso o Sistema Sinajuve.

Figura 3 - Etapas de desenvolvimento de um aplicativo.

Fonte: Elaboração dos autores (2021).

O Planejamento é a etapa em que se levantam os requisitos do aplicativo e serve para propor como ele vai 
funcionar, verificando os desafios. No projeto, essa fase ainda se encontra em andamento, de modo que já 
foram levantadas algumas necessidades a serem implementadas pelo aplicativo, mas ainda necessitam do 
retorno das interações com a SNJ, suspensa desde o ano passado, mesmo com os recorrentes pedidos por 
parte do instituto. 

O desenvolvimento dos endpoints da API depende de quais sistemas o Aplicativo deve obter dados ou interagir. 
Nesse caso, por enquanto, o único sistema que tem garantido a interação é o Sistema Sinajuve, desenvolvido 
com a tecnologia WordPress, cuja API já está sendo estudada e os endpoints desenvolvidos. O WordPress, por 
ser uma tecnologia livre e de código aberto, tem facilitado o desenvolvimento, que ainda está em execução. 

O desenvolvimento do aplicativo ainda não foi iniciado, pois depende de todos os elementos do planejamento 
pendentes da validação do Sistema Sinajuve pela SNJ e do término do levantamento de requisitos. Entre-
tanto, alguns pontos já foram definidos, como a existência de duas versões do aplicativo, um para tipo de 
sistema operacional, assim como o acompanhamento no sistema Sinajuve. 

A fase de testes, quando ocorrer, deve ser efetuada em duas etapas, primeiramente com características tec-
nológicas com a equipe do Ibict e, posteriormente, com a equipe da SNJ, sob aspectos mais técnicos. Assim, 
essa etapa deve ser orientada por uma lista de controle gerada na etapa de planejamento, composta pelos 
principais pontos a serem atendidos pelo aplicativo. 

 Logo, ao final do ciclo, o Aplicativo estará terminado e será iniciado outro processo: a disponibilização da 
aplicação nas lojas Google Play Store e na Apple Store. Tal ação, que não depende do projeto, irá requerer 
articulação da SNJ com os responsáveis no governo pelos aplicativos. Entretanto, a publicação do aplicativo 
nas lojas pode ser efetuada pela equipe do projeto, assim como a sua manutenção durante a vigência do TED. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Um aplicativo deve evoluir conforme as necessidades informacionais se apresentem. Oportunidades de 
prestação de serviços podem surgir e ser atendidas pelos canais de interação, tendo em vista as mudanças 
no cenário atual, agravadas pela pandemia, que requerem cada vez mais comunicação remota e a presença 
massiva dos dispositivos móveis na sociedade. 
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Nesse sentido, o projeto de pesquisa visa a desenvolver a primeira versão do aplicativo Sinajuve. Espera-se 
que futuramente novas versões integrem outros serviços, visto que o Sinajuve é um sistema de articulação 
para a promoção de políticas públicas de juventude, podendo, inclusive, integrar outros serviços da SNJ que 
tenham relação direta com o sistema. 

Por fim, o Ibict espera a validação do Sistema Sinajuve (Meta 5) - imprevisível  para o desenvolvimento do apli-
cativo - e da retomada de interação com a SNJ, interrompida desde o ano passado, sob o manto da auditoria  
efetuada pela Controladoria Geral da União (CGU).  Com o final da auditoria e publicação do relatório definitivo 
sem recomendações para o Ibict, apenas sugestões para melhoria do processo de acompanhamento, espera-se 
retomar as atividades para que se possa cumprir as metas acordadas.  

Reiteramos que, com a proximidade do término de vigência do instrumento de formalização da parceria entre o 
Ibict e a SNJ, torna-se ainda mais urgente a interação entre as equipes da SNJ e Ibict, inclusive para avaliação 
de uma nova prorrogação do instrumento para execução das atividades, interrompidas por solicitação da SNJ.

REFERÊNCIAS
BRASIL. Decreto no 9.306, de 15 de março de 2018. Dispõe sobre o Sistema Nacional de Juventude, instituído 
pela Lei no 12.852, de 5 de agosto de 2018. 2018. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2018/Decreto/D9306.htm.

BRASIL. Decreto no 10.226, de 05 de fevereiro de 2020. Altera o Decreto no 9.306, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Juventude, instituído pela Lei no 12.852, de 5 de agosto de 2013. 2020. Disponível em: http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10226.htm#art1.

BRASIL. Lei no 12.852, de 5 de agosto de 2013 [Estatuto da Juventude]. Institui o Estatuto da Juventude 
e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o 
Sistema Nacional de Juventude - Sinajuve. 2013. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_
Ato2011-2014/2013/Lei/L12852.htm.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9306.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9306.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10226.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10226.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12852.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12852.htm


10

SAS - Quadra 05 - Lote 06 - 
Bloco H – Sobreloja

Cep: 70070-912 - Brasília / DF 

Telefone: +55 61 3217 6213
E-mail: shintaku@ibict.br

mailto:shintaku@ibict.br

